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AUTO DE INFRACAO. OBRIGACAO ACESSORIA. DESCUMPRIMENTO.
INFRACAO.

Constitui infracdo deixar a empresa de arrecadar, mediante desconto das
remuneragdes, as contribui¢des dos segurados empregados e contribuintes
individuais.

Recurso Voluntario Negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao recurso voluntario.

Julio Cesar Vieira Gomes - Presidente

Ronaldo de Lima Macedo - Relator

Participaram do presente julgamento os conselheiros: Julio Cesar Vieira

Gomes, Carlos Henrique de Oliveira, Ronaldo de Lima Macedo, Nereu Miguel Ribeiro
Domingues e Thiago Taborda Simodes. Ausente, momentaneamente, Lourengo Ferreira do

Prado.
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 AUTO DE INFRAÇÃO. OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. DESCUMPRIMENTO. INFRAÇÃO.
 Constitui infração deixar a empresa de arrecadar, mediante desconto das remunerações, as contribuições dos segurados empregados e contribuintes individuais.
 Recurso Voluntário Negado.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso voluntário.
 
 Julio Cesar Vieira Gomes - Presidente
 
 Ronaldo de Lima Macedo - Relator
 Participaram do presente julgamento os conselheiros: Julio Cesar Vieira Gomes, Carlos Henrique de Oliveira, Ronaldo de Lima Macedo, Nereu Miguel Ribeiro Domingues e Thiago Taborda Simões. Ausente, momentaneamente, Lourenço Ferreira do Prado.
 
  Trata-se de auto de infração lavrado pelo descumprimento da obrigação tributária acessória prevista no art. 30, inciso I, alínea �a�, da Lei 8.212/1991 e no art. 4° da Lei 10.666/2003, combinados com o art. 216, inciso I e alínea �a�, do Regulamento da Previdência Social (RPS), aprovado pelo Decreto 3.048/1999, que consiste em deixar a empresa de arrecadar, mediante desconto das remunerações, as contribuições dos segurados empregados e trabalhadores avulsos e do contribuinte individual a seu serviço, para as competências 01/2001 a 07/2004.
Segundo o Relatório Fiscal da Infração (fls. 06/07), o sujeito passivo deixou de arrecadar, mediante desconto de suas remunerações, as contribuições previdenciárias dos segurados empregados e contribuintes individuais, conforme planilhas de fls. 09/100. Essas contribuições são decorrentes das bolsas de estudo concedidas aos trabalhadores da empresa.
O Relatório Fiscal da Aplicação da Multa (fls. 08/09) informa que foi aplicada a multa no valor de R$1.101,75 (um mil, cento e um reais e setenta e cinco centavos), em conformidade com os artigos 92 e 102, da Lei 8.212/1991; art. 283, inciso I e alínea �g�, e art. 373 do Regulamento da Previdência Social (RPS), aprovado pelo Decreto 3.048/1999. Os valores foram atualizados pela Portaria MPS no 822, de 11 de maio de 2005.
A ciência do lançamento fiscal ao sujeito passivo deu-se em 22/12/2005 (fl.01).
A autuada apresentou impugnação tempestiva (fls. 117/135) � acompanhados de anexos de fls. 136/142 �, alegando, em síntese, que é possível comprovar a regularidade formal das bolsas concedidas aos estagiários e monitores, seja porque decorrem do estágio acadêmico obrigatório, que necessita interveniência da instituição de ensino, seja porque se referem a bolsas decorrentes de Convênio assinados para a participação de projetos reconhecidos, inclusive tendo como participe a Administração Federal e Estadual dentre os quais se destacam a Pronera � Programa Nacional de Educação na Reforma Agrária que é uma política pública desenvolvida pelo Governo Federal, executada pelo INCRA e pelo Ministério do Desenvolvimento Agrário (MDA), que tem como objetivo ampliar os níveis de escolaridade formal dos trabalhadores e assentados da reforma agrária. Neste programa, as despesas de alimentação e hospedagem são custeadas pelo programa. Fala também do Programa Aprendendo e Construindo coordenado pela Companhia de Desenvolvimento Urbano do Estado da Bahia (CONDER), que visa à qualificação profissional com os cursos de pedreiro, carpinteiro, encanador e eletricista durante a construção de casas populares.
A Delegacia da Receita Previdenciária (DRP) em Salvador/BA � por meio da Decisão-Notificação (DN) no 04.401.4/156/2006 DRP/SDR (fls. 149/154) � considerou o lançamento fiscal procedente em sua totalidade, eis que ele foi lavrado com pleno embasamento legal e observância às normas vigentes, não tendo a Defendente apresentado elementos ou fatos que pudessem ilidir a sua lavratura.
A Notificada apresentou recurso, manifestando seu inconformismo pela obrigatoriedade do recolhimento dos valores lançados no auto de infração e no mais efetua as alegações da peça de impugnação, ressaltando que houve cerceamento ao seu direito de defesa e que os valores apurados em decorrência das bolsas de estudo possuem natureza de isenção da contribuição previdenciária.
A Delegacia da Receita Federal do Brasil (DRF) em Salvador/BA informa que o recurso interposto é tempestivo e encaminha os autos ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF) para processamento e julgamento.
É o relatório.

 Conselheiro Ronaldo de Lima Macedo, Relator
Recurso tempestivo. Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso interposto.
A Recorrente alega que o procedimento de auditoria fiscal não cumpriu a legislação de regência para a constituição do lançamento fiscal.
Tal alegação é infundada, eis que o Fisco cumpriu a legislação de regência, ensejando o lançamento de ofício em decorrência da Recorrente ter incorrido no descumprimento de obrigação tributária acessória.
Verifica-se que a Recorrente, para as competências 01/2001 a 07/2004, deixou de arrecadar as contribuições previdenciárias dos segurados empregados e contribuintes individuais, mediante desconto de suas remunerações, devidamente delineadas nas planilhas fls. 09/100. Essas remunerações correspondem à verba paga a título de bolsas de estudo e constituíram a base de cálculo dos valores apurados no auto de infração principal (NFLD 35.900.211-0, processo 18050.002705/2008-05).
Com essa conduta a Recorrente incorreu na infração prevista no art. 30, inciso I, alínea �a�, da Lei 8.212/1991 e no art. 4° da Lei 10.666/2003, transcritos abaixo:
Lei 8.212/1991 � Lei de Custeio da Previdência Social (LCPS):
Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias devidas à Seguridade Social obedecem às seguintes normas: (Redação dada pela Lei n° 8.620, de 5.1.93)
I - a empresa é obrigada a:
a) arrecadar as contribuições dos segurados empregados e trabalhadores avulsos a seu serviço, descontando-as da respectiva remuneração;
.........................................................................................................
Lei 10.666/2003:
Art. 4º Fica a empresa obrigada a arrecadar a contribuição do segurado contribuinte individual a seu serviço, descontando-a da respectiva remuneração, e a recolher o valor arrecadado juntamente com a contribuição a seu cargo até o dia 20 (vinte) do mês seguinte ao da competência, ou até o dia útil imediatamente anterior se não houver expediente bancário naquele dia. (Redação dada pela Lei nº 11.933, de 2009)
Esse art. 30, inciso I e alínea �a�, da Lei 8.212/1991, assim como o art. 4° da Lei 10.666/2003, são claros quanto à obrigação acessória da empresa e o Regulamento da Previdência Social (RPS), aprovado pelo Decreto 3.048/1999, complementa, delineando a forma que deve ser observada para o cumprimento do dispositivo legal, conforme dispõe em seu art. 216, inciso I e alínea �a�:
DA ARRECADAÇÃO E RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES (Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto 3.048/1999)
Art. 216. A arrecadação e o recolhimento das contribuições e de outras importâncias devidas à seguridade social, observado o que a respeito dispuserem o Instituto Nacional do Seguro Social e a Secretaria da Receita Federal, obedecem às seguintes normas gerais:
I - a empresa é obrigada a:
a) arrecadar a contribuição do segurado empregado, do trabalhador avulso e do contribuinte individual a seu serviço, descontando-a da respectiva remuneração; (Redação dada pelo Decreto nº 4.729, de 9/06/2003) (g.n.)
Nos termos do arcabouço jurídico-previdenciário acima delineado, percebe-se, então, que a Recorrente � ao deixar de arrecadar, mediante desconto das remunerações, as contribuições dos segurados empregados e contribuintes individuais � incorreu na infração disposta no art. 30, inciso I, alínea �a�, da Lei 8.212/1991 e no art. 4° da Lei 10.666/2003, combinados com o art. 216, inciso I e alínea �a�, do Regulamento da Previdência Social (RPS), aprovado pelo Decreto 3.048/1999.
Portanto, o procedimento utilizado pela auditoria fiscal para a aplicação da multa foi devidamente consubstanciado na legislação vigente à época da lavratura do auto de infração. Ademais, não verificamos a existência de qualquer fato novo que possa ensejar a revisão do lançamento em questão nas alegações registradas na peça recursal da Recorrente.
Dentro desse contexto fático, depreende-se do art. 113 do CTN que a obrigação tributária é principal ou acessória e pela natureza instrumental da obrigação acessória, ela não necessariamente está ligada a uma obrigação principal e decorre de cada circunstância fática praticada pela Recorrente, que será verificada no procedimento de Auditoria Fiscal. Em face de sua inobservância, há a imposição de sanção específica disposta na legislação nos termos do art. 115 também do CTN.
Código Tributário Nacional (CTN) � Lei 5.172/1966:
Art. 113. A obrigação tributária é principal ou acessória.
§ 1º. A obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade pecuniária e extingue-se juntamente com o crédito dela decorrente.
§ 2º. A obrigação acessória decorre da legislação tributária e tem por objeto as prestações, positivas ou negativas, nela previstas no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos.
§ 3º. A obrigação acessória, pelo simples fato da sua inobservância, converte-se em obrigação principal relativamente à penalidade pecuniária.
(...)
Art. 115. Fato gerador da obrigação acessória é qualquer situação que, na forma da legislação aplicável, impõe a prática ou a abstenção de ato que não configure obrigação principal.(g.n.)
As obrigações acessórias são estabelecidas no interesse da arrecadação e da fiscalização de tributos, de forma que visam facilitar a apuração dos tributos devidos. Elas, independente do prejuízo ou não causado ao erário, devem ser cumpridas no prazo e forma fixados na legislação.
Assim, constata-se que as demais alegações expostas na peça recursal reproduzem os mesmos fundamentos esposados na defesa relativa ao lançamento da obrigação previdenciária principal, constituída nos Autos do processo 18050.002705/2008-05 (NFLD 35.900.211-0). Após essas considerações, informo que as conclusões acerca dos argumentos da peça recursal � concernente ao descumprimento da obrigação acessória, no que forem coincidentes, especificamente com relação à verba paga a título de bolsas de estudo �, foram devidamente enfrentadas, quando da análise do processo da obrigação principal.
Assim, passarei a utilizar o conteúdo assentado na decisão do processo da obrigação principal para explicitar que os seus elementos fáticos e jurídicos serão parte integrante deste Voto. Isso está em conformidade ao art. 50, § 1o, da Lei 9.784/1999 � diploma que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal �, transcrito abaixo:
Art. 50. Os atos administrativos deverão ser motivados, com indicação dos fatos e dos fundamentos jurídicos, quando:
(...)
§ 1o. A motivação deve ser explícita, clara e congruente, podendo consistir em declaração de concordância com fundamentos de anteriores pareceres, informações, decisões ou propostas, que, neste caso, serão integrante do ato. (g.n.)
Esse processo assentou em sua ementa os seguintes termos:
�[...] DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. ARTS 45 E 46 LEI Nº 8.212/1991. INCONSTITUCIONALIDADE. STF. SÚMULA VINCULANTE nº 08.
De acordo com a Súmula Vinculante nº 08 do STF, os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/1991 são inconstitucionais, devendo prevalecer, no que tange à decadência, o que dispõe o art. 150, § 4º, ou o art. 173 e seus incisos, ambos do Código Tributário Nacional, nas hipóteses de o sujeito ter efetuado antecipação de pagamento ou não, respectivamente.
No caso de lançamento das contribuições sociais, em que os fatos geradores efetuou-se antecipação de pagamento, deixa de ser aplicada a regra geral do art. 173, inciso I, para a aplicação do art. 150, § 4º, ambos do CTN.
O lançamento foi efetuado em 22/12/2005, data da ciência do sujeito passivo, e os fatos geradores das contribuições remanescentes apuradas ocorreram no período compreendido entre 12/2000 a 12/2004. Com isso, as competências posteriores a 11/2000 não foram abarcadas pela decadência, permitindo o direito do fisco de constituir o crédito tributário por meio de lançamento fiscal.
CERCEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE. INOCORRÊNCIA.
Se a decisão de primeira instância está circunstanciada na verba paga a título de bolsas de estudo, não há que se falar em nulidade pela falta de omissão na análise da matéria contestada por meio da peça de impugnação.
BOLSA DE ESTUDO. AUSÊNCIA DE VERBA PAGA POR MEIO DE INSTITUIÇÕES FEDERAIS. CARACTERIZA REMUNERAÇÃO DOS SEGURADOS.
Não integram o salário de contribuição as importâncias referentes à bolsa de ensino, pesquisa e extensão pagas pelas instituições federais de ensino superior (IFES), de pesquisa científica e tecnológica e pelas fundações de apoio, nos termos da Lei 8.958/1994 e do art. 7º do Decreto 5.205/2004.
A FAPES não prestou apoio, no período fiscalizado, a Instituições Federais de Ensino (IFES), assim a verba paga a título de bolsa integra a base de cálculo das contribuições previdenciárias.
Recurso Voluntário Negado [...]�.
Por fim, pela apreciação do processo e das alegações da Recorrente, não encontramos motivos para decretar a nulidade nem a modificação do lançamento ou da decisão de primeira instância, eis que o lançamento fiscal e a decisão encontram-se revestidos das formalidades legais, tendo sido lavrados de acordo com o arcabouço jurídico-tributário vigente à época da sua lavratura.
CONCLUSÃO:
Voto no sentido de CONHECER do recurso e NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do voto.

Ronaldo de Lima Macedo.
 
 



Relatorio

Trata-se de auto de infragdo lavrado pelo descumprimento da obrigagdo
tributdria acessoria previsia no art. 30, inciso I, alinea “a”, da Lei 8.212/1991 e no art. 4° da Lei
10.666/2003, combinados com o art. 216, inciso I e alinea “a”, do Regulamento da Previdéncia
Social (RPS), aprovado pelo Decreto 3.048/1999, que consiste em deixar a empresa de
arrecadar, mediante desconto das remuneragdes, as contribuigdes dos segurados empregados e
trabalhadores avulsos e do contribuinte individual a seu servigo, para as competéncias 01/2001
a 07/2004

Segundo o Relatorio Fiscal da Infragdo (fls. 06/07), o sujeito passivo deixou
de arrecadar, mediante desconto de suas remuneracdes, as contribui¢cdes previdencidrias dos
segurados empregados e contribuintes individuais, conforme planilhas de fls. 09/100. Essas
contribuic¢des sdo decorrentes das bolsas de estudo concedidas aos trabalhadores da empresa.

O Relatério Fiscal da Aplicacdo da Multa (fls. 08/09) informa que foi
aplicada a multa no valor de R$1.101,75 (um mil, cento e um reais e setenta e cinco centavos),
em conformidade com os artigos 92 e 102, da Lei 8.212/1991; art. 283, inciso I e alinea “g”, e
art. 373 do Regulamento da Previdéncia Social (RPS), aprovado pelo Decreto 3.048/1999. Os

valores foram atualizados pela Portaria MPS n° 822, de 11 de maio de 2005.

A ciéncia do langcamento fiscal ao sujeito passivo deu-se em 22/12/2005
(fL.O1).

A autuada apresentou impugnagao tempestiva (fls. 117/135) — acompanhados
de anexos de fls. 136/142 —, alegando, em sintese, que ¢ possivel comprovar a regularidade
formal das bolsas concedidas aos estagidrios € monitores, seja porque decorrem do estagio
académico obrigatorio, que necessita interveniéncia da instituicdo de ensino, seja porque se
referem a bolsas decorrentes de Convénio assinados para a participacdo de projetos
reconhecidos, inclusive tendo como participe a Administragdo Federal e Estadual dentre os
quais se destacam a Pronera — Programa Nacional de Educacao na Reforma Agraria que ¢ uma
politica publica desenvolvida pelo Governo Federal, executada pelo INCRA e pelo Ministério
do Desenvolvimento Agrario (MDA), que tem como objetivo ampliar os niveis de escolaridade
formal dos trabalhadores e assentados da reforma agraria. Neste programa, as despesas de
alimentacdo e hospedagem sdo custeadas pelo programa. Fala também do Programa
Aprendendo e Construindo coordenado pela Companhia de Desenvolvimento Urbano do
Estado da Bahia (CONDER), que visa a qualificagdo profissional com os cursos de pedreiro,
carpinteiro, encanador e eletricista durante a construcdo de casas populares.

A Delegacia da Receita Previdenciaria (DRP) em Salvador/BA — por meio da
Decisdo-Notificagdo (DN) n° 04.401.4/156/2006 DRP/SDR (fls. 149/154) — considerou o
lancamento fiscal procedente em sua totalidade, eis que ele foi lavrado com pleno
embasamento legal e observancia as normas vigentes, ndo tendo a Defendente apresentado
elementos ou fatos que pudessem ilidir a sua lavratura.

A Notificada apresentou recurso, manifestando seu inconformismo pela
obrigatoriedade do recolhimento dos valores langados no auto de infra¢do e no mais efetua as
alegacdes da peca de impugnagdo, ressaltando que houve cerceamento ao seu direito de defesa
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e que os valores apurados em decorréncia das bolsas de estudo possuem natureza de isencao da
contribuicao previdenciaria.

A Delegacia da Receita Federal do Brasil (DRF) em Salvador/BA informa
que o recurso interposto € tempestivo e encaminha os autos ao Conselho Administrativo de
Recursos Fiscais (CARF) para processamento e julgamento.

E o relatério.



Voto

Conselheiro Ronaldo de Lima Macedo, Relator

Recurso tempestivo. Presentes os pressupostos de admissibilidade, conhego
do recurso interposto.

A Recorrente alega que o procedimento de auditoria fiscal ndo cumpriu
a legislacio de regéncia para a constituicio do lancamento fiscal.

Tal alegacao ¢ infundada, eis que o Fisco cumpriu a legislagdo de regéncia,
ensejando o lancamento de oficio em decorréncia da Recorrente ter incorrido no
descumprimento de obrigagdo tributdria acessoria.

Verifica-se que a Recorrente, para as competéncias 01/2001 a 07/2004,
deixou de arrecadar as contribui¢des previdenciarias dos segurados empregados e contribuintes
individuais, mediante desconto de suas remuneragdes, devidamente delineadas nas planilhas
fls. 09/100. Essas remuneragdes correspondem a verba paga a titulo de bolsas de estudo e
constituiram a base de calculo dos valores apurados no auto de infragdao principal (NFLD
35.900.211-0, processo 18050.002705/2008-05).

Com essa conduta a Recorrente incorreu na infragdo prevista no art. 30,
inciso I, alinea “a”, da Lei 8.212/1991 e no art. 4° da Lei 10.666/2003, transcritos abaixo:

Lei 8.212/1991 — Lei de Custeio da Previdéncia Social (LCPS):

Art. 30. A arrecadacdo e o recolhimento das contribuicées ou de
outras importancias devidas a Seguridade Social obedecem as
seguintes normas. (Redagdo dada pela Lei n° 8.620, de 5.1.93)

I - a empresa é obrigada a:

a) arrecadar _as contribuicoes dos segurados empregados e
trabalhadores avulsos a seu servico, descontando-as da
respectiva remuneracdo;

Lei 10.666/2003:

Art. 4° Fica a empresa obrigada a arrecadar a contribui¢do do
segurado contribuinte individual a seu servigo, descontando-a da
respectiva remuneragdo, e a recolher o valor arrecadado
Jjuntamente com a contribui¢do a seu cargo até o dia 20 (vinte)
do més seguinte ao da competéncia, ou até o dia util
imediatamente anterior se ndo houver expediente bancario
naquele dia. (Redagdo dada pela Lei n®11.933, de 2009)

Esse art. 30, inciso I e alinea “a”, da Lei 8.212/1991, assim como o art. 4° da
Lei 10.666/2003, sdo claros quanto a obrigagdo acessoéria da empresa ¢ o Regulamento da
Previdéncia Social (RPS), aprovado pelo Decreto 3.048/1999, complementa, delineando a
forma que deve ser observada para o cumprimento do dispositivo legal, conforme dispde em
seu art, 216, inciso I e alinea “a”:
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DA __ARRECADA CAO0 __E __RECOLHIMENTO __DAS
CONTRIBUICOES (Regulamento da Previdéncia Social - RPS,

aprovado pelo Decreto 3.048/1999)

Art. 216. A arrecadacdo e o recolhimento das contribuicdes e de
outras importancias devidas a seguridade social, observado o
que a respeito dispuserem o Instituto Nacional do Seguro Social
e a Secretaria da Receita Federal, obedecem as seguintes
normas gerais:

I - a empresa é obrigada a:

a) arrecadar _a_contribuicdo do _segurado empregado, do
trabalhador avulso e do_contribuinte_individual a_seu servico,
descontando-a da respectiva remuneracido; (Redagcdo dada pelo
Decreto n°4.729, de 9/06/2003) (g.n.)

Nos termos do arcabouco juridico-previdenciario acima delineado, percebe-
se, entdo, que a Recorrente — ao deixar de arrecadar, mediante desconto das remuneracdes, as
contribui¢cdes dos segurados empregados e contribuintes individuais — incorreu na infragdo
disposta no art. 30, inciso I, alinea “a”, da Lei 8.212/1991 e no art. 4° da Lei 10.666/2003,
combinados com o art. 216, inciso I e alinea “a”, do Regulamento da Previdéncia Social (RPS),
aprovado pelo Decreto 3.048/1999.

Portanto, o procedimento utilizado pela auditoria fiscal para a aplicagdo da
multa foi devidamente consubstanciado na legislagdo vigente a época da lavratura do auto de
infragdo. Ademais, ndo verificamos a existéncia de qualquer fato novo que possa ensejar a
revisdo do lancamento em questao nas alegacdes registradas na peca recursal da Recorrente.

Dentro desse contexto fatico, depreende-se do art. 113 do CTN que a
obrigacao tributaria ¢ principal ou acessoria e pela natureza instrumental da obrigagdo
acessoria, ela ndo necessariamente estd ligada a uma obrigagdo principal e decorre de cada
circunstancia fatica praticada pela Recorrente, que sera verificada no procedimento de
Auditoria Fiscal. Em face de sua inobservancia, ha a imposi¢do de sanc¢do especifica disposta
na legislagdo nos termos do art. 115 também do CTN.

Codigo Tributario Nacional (CTN) — Lei 5.172/1966:

Art. 113. A obrigagao tributaria é principal ou acessoria.

$ 1° A obrigagdo principal surge com a ocorréncia do fato
gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade
pecuniaria e extingue-se juntamente com o crédito dela
decorrente.

$ 2° A obrigagdo acessoria decorre da legislacdo tributaria e
tem por objeto as prestacoes, positivas ou negativas, nela
previstas no interesse da arrecadacdo ou da fiscaliza¢do dos
tributos.

$ 3° A obrigagdo acessoria, pelo simples fato da sua
inobservdncia, converte-se em obrigagdo principal relativamente
a penalidade pecuniaria.

()



Art. 115. Fato gerador da obrigacdo acessoria é qualquer
situacdo que, na forma da legislacdo aplicavel, impée a pratica
ou__a__abstencdo de ato _que ndo configure obrigacdo
principal.(g.n.)

As obrigacdes acessorias sdo estabelecidas no interesse da arrecadacdo e da
fiscalizacao de tributos, de forma que visam facilitar a apuragdo dos tributos devidos. Elas,
independente do prejuizo ou ndo causado ao erario, devem ser cumpridas no prazo e forma
fixados na legislagao.

Assim, constata-se que as demais alegacdes expostas na peca recursal
reproduzem os riesmos fundamentos esposados na defesa relativa ao langamento da obrigacao
previdencidria principal, constituida nos Autos do processo 18050.002705/2008-05 (NFLD
35.900.211-0). Apds essas consideragoes, informo que as conclusdes acerca dos argumentos da
peca recursal — concernente ao descumprimento da obrigacdo acessoria, no que forem
coincidcites, especificamente com relagcdo a verba paga a titulo de bolsas de estudo —, foram
devidamente enfrentadas, quando da andlise do processo da obrigagdo principal.

Assim, passarei a utilizar o conteudo assentado na decisdo do processo da
obrigacdo principal para explicitar que os seus elementos faticos e juridicos serdo parte
integrante deste Voto. Isso estd em conformidade ao art. 50, § 1°, da Lei 9.784/1999 — diploma
que regula o processo administrativo no ambito da Administragdo Publica Federal —, transcrito
abaixo:

Art. 50. Os atos administrativos deverdo ser motivados, com
indicagdo dos fatos e dos _fundamentos juridicos, quando:

()

s 1°. A _motivacio deve ser explicita, clara e congruente,
podendo _consistir _em__declaracdo _de concordincia _com
fundamentos de anteriores pareceres, informagoes, decisées ou
propostas, que, neste caso, serdo integrante do ato. (g.n.)

Esse processo assentou em sua ementa os seguintes termos:

“[...] DECADENCIA. INOCORRENCIA. ARTS 45 E 46 LEI N°
8.212/1991. INCONSTITUCIONALIDADE. STF. SUMULA
VINCULANTE n° 08.

De acordo com a Sumula Vinculante n° 08 do STF, os artigos 45
e 46 da Lei 8.212/1991 sao inconstitucionais, devendo
prevalecer, no que tange a decadéncia, o que dispoe o art. 150, §
4° ou o art. 173 e seus incisos, ambos do Codigo Tributario
Nacional, nas hipoteses de o sujeito ter efetuado antecipagdo de
pagamento ou ndo, respectivamente.

No caso de lancamento das contribuigcdes sociais, em que 0s
fatos geradores efetuou-se antecipag¢do de pagamento, deixa de
ser aplicada a regra geral do art. 173, inciso I, para a aplica¢do
do art. 150, § 4°, ambos do CTN.

O langamento foi efetuado em 22/12/2005, data da ciéncia do
sujeito passivo, e os fatos geradores das contribui¢oes
remanescentes apuradas ocorreram no periodo compreendido
entre 12/2000 a 12/2004. Com isso, as competéncias posteriores
a 11/2000 ndo foram abarcadas pela decadéncia, permitindo o
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direito do fisco de constituir o crédito tributario por meio de
langamento fiscal.

CERCEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE. INOCORRENCIA.

Se a decisdo de primeira instancia estd circunstanciada na verba
paga a titulo de bolsas de estudo, ndo ha que se falar em
nulidade pela falta de omissdo na andlise da matéria contestada
por meio da pega de impugnagdo.

BOLSA DE ESTUDO. AUSENCIA DE VERBA PAGA POR
MEIO DE  INSTIT UICOES FEDERAIS. CARACTERIZA
REMUNERACAO DOS SEGURADOS.

Ndo integram o salario de contribui¢do as importancias
referentes a bolsa de ensino, pesquisa e extensdo pagas pelas
instituicoes federais de ensino superior (IFES), de pesquisa
cientifica e tecnologica e pelas fundagées de apoio, nos termos
da Lei 8.958/1994 e do art. 7° do Decreto 5.205/2004.

A FAPES ndo prestou apoio, no periodo fiscalizado, a
Instituicoes Federais de Ensino (IFES), assim a verba paga a
titulo de bolsa integra a base de calculo das contribuigoes
previdencidrias.

Recurso Voluntario Negado [...] .

Por fim, pela apreciacdo do processo e das alegagdes da Recorrente, ndo
encontramos motivos para decretar a nulidade nem a modificacdo do lancamento ou da decisdao
de primeira instancia, eis que o lancamento fiscal e a decisdo encontram-se revestidos das
formalidades legais, tendo sido lavrados de acordo com o arcabougo juridico-tributario vigente
a época da sua lavratura.

CONCLUSAO:

Voto no sentido de CONHECER do recurso € NEGAR-LHE
PROVIMENTO, nos termos do voto.

Ronaldo de Lima Macedo.



